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cR 2220
ANEXO I . QUADRO DEMONSTRATIVO

QUADRA 02 LOTE íí CONTRATO N,O 173.6í9-í

Casa tipo: 144

Quadra n.o 2

Lote n.o 1 1

| - COMPRADOR (ES) - Nome e qualificacão Renda %
AGRINALDO CRUZ, BRASILEIRO, NASCIDO EM 4/ABR/1964,

CASADO EM 9/JUU1994, SOB REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS, NA V|GÊNC|A DA LEt 6515/77, PRESTADOR DE SERVTÇOS, RG N.
7.847.642.7, SSP/PR, CPF N" 487.073.099.53, E SUA ESPOSA NERIZALDA
DE LIMA CRUZ, BRASILEIRA, DO LAR, RG N" 9.902.669-3, SSP/PR, CPF N'
056.324.599-93, AMBOS RESIDENTES E DOMICILIADOS EM SÃO JOÃO
DO IVAÍ/PR.

JOS

425,U

0,00

100,00%

100,00%

!r - DESCRçÃO DO |MÓVEL

III . MEDIDAS E CONFRONTAÇOÉ§OO fenneXO tquern ea rna olha)
a)

b)

c)

d)

15,00

25,80

25,80

15,00

Metros de frente para Rua Projetada A

Metros de lado direito confrontando com LOTEs no 10 e no 09

Metros de lado esquerdo confrontando com Remanescente da quadra Q2

Metros de fundo confrontando com Parte do lote no 08

a) De DOAÇÃO e)Cartório Nilvanda Magali M. Ostrowski i) Registro de lmóveis

Tércio dê Freitas Bueno da
b) Lavrado em í 4-05- l .997 f) MatÍícula 8.425 Comarca de São João do lvaí

g) Fls. 001

h) Livro 2-RGd) LivÍo E-10 j) Em 19-10-1.998

c) Fls. 34vo a 35vo

V. HIPOTECA

d) Em X-X-X-X

a)lnscrição n.o X-X-X-X c) Livro X-X-X-X e) Registro de lmóveis

b) Fls X-x-X-x X.X-X-X

vt - FTNANCTAMENTO - RESGATE PRESTACÃÓ - OÉnrtAtS VAlOneS - CONDTÇOES
Financiamento

R$ 3.517,41

Prazo (meses)

R$ 20,52

Taxa administrativa

R$ 4,00

Seguro

R$ 2,05

Prestação Total

R$ 26,57

Vencimento da primeira
Prestação

28lAGO|2004. CONF. CúUSULA QiJARTA

lano dê rea.ju6tamento

vil - oBsERvAÇÕES

,|

-l-\ ,,^

,/r,
\ 'b; aotrilna / ^^, n,,-.'^l/.^ J

I
I

Área da casa: 44,52

Área do Terreno: 387,00

Planta: Patromônio Luar

425,44

0,00%

IV. ESCRITURÂ E REGISTRO DO TERRENO

224

Taxa nominal de
juros (anual)

3,000

PrestaÉo (A+J)

r





cR 2220
ANEXO I . QUADRO DEMONSTRATIVO

QUADRA 02 LOTE I,I CONTRATO N.'í73.6í9.Í

S)-NomeequaliÍicaçãoEI- COMPRADOR Renda
JOSÉ AGRINALDO CRUZ, BRASILEIRO, NASCIDO EM 4/ABRí964,
CASADO EM 9/JUU1994, SOB REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS, NA MGÊNC|A DA LEt 6515/77, PRESTADOR DE SERVTÇOS, RG N"
7.847.642-7, SSP/PR, CPF N" 487.073.099.53, E SUA ESPOSA NERIZALDA
DE LIMA CRUZ, BRASILEIRA, DO LAR, RG N'9.902.669-3, SSP/PR, CPF N'
056.324.599-93, AMBOS RESIDENTES E DOMICILIADOS EM SÃO JOÃO
DO IVA,PR.

425,44

0,00

425,44

'100,000/o

0,00%

100,000/"

il - DESCRTçÃO DO TMOVEL

Casa tipo: 1-44 Area da c,asa 44,52

Quadra n.o 2 Área do Terreno: 387,00

Lote n.o 11 Planta: Patromônio Luar
III . MEDIDAS E CONFRONTA ES DO TERRENO uem da rua olha
a)

b)

c)

d)

15,00

25,80

25,80

15,00

IV - ESCRITURA E REGISTRO DO TERRENO

a) De DOAÇÃO e)CaÍtório Nilvanda Magali M. Ostrowski i) Registro de lmóveis

Tércio de Freitas Bueno da
b) Lavrado em 14-05-1.997 0 Matrícula 8.425 Comarca de São João do lvaí

d) Livro E-í0 h) Livro 2-RG j) Em 19-10-1.998

V. HIPOTECA

c) Livro X-X-X-X

x-x-x-xb) Fls X-X-X-)í .J) Em X-X-X-X

VI - FINANCIAMENTO - RESGATE PRESTAÇÃO - DEMAIS VALORES . CONDI
Financiamento

R$ 3.517,41 224

Taxa nominal de
juros (anual)

3,000 R$ 20,52

Taxa administrativa

R$ 4,00

Seguro

R$ 2,05

Prestação Total

R$ 26,57

Vencimento da primeira
Prestação

28tAGO|2004.

Plano de reajustamento

CONF. CLÁUSULA QUARTA

vil - oBSERVAçÕES

V t'/7/ bt),r.o/ íol //z ./ /^ ^ÁL

Metros de frente para Rua Projetada A

Metros de lado direito conÍrontando com LOTEs no í0 e no 09

Metros de lado esquerdo confrontando com Remanescente da quadra Q2

Metros de fundo confrontando com Parte do lote no 08

c) Fls. 34vo a 35vo g) Fls. 001

a)lnscrição n.o X-X-X-X e) Registro de lmóveis

Prazo (meses) Prestação (A+J)





COH&ru,R
(ompaih1. d. Hiblà.ôo do Pasni

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA

Por este instrumento particular, com Íorça de escritura pública, na forma do disposto no Artigo
ío da Lei 5.049, de 29106166, e, na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO PARANÁ - COHAPAR, Sociedade de Economia Mista, criada pela Lei Estadual n.o 5.1'13,
de 14 de maio de 1.965, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 76.592.80710001-22, com sede na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada por seus Diretores infra
assinados, na qualidade de PROMITENTE VENDEDORA, daqui por diante denominada
PROMITENTE VENDEDORA ou COHAPAR, e, de outro lado o(s) PROMITENTE(S)
COMPRADOR(ES) qualificados no item ldo Quadro Demonstrativo, daqui por diante
denominados PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), têm entre si certo e ajustado o presente
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA: A COHAPAR
declara que a justo título, é senhora e legÍtima proprietária dentre outros, do imóvel descrito no
item ll do Quadro Demonstrativo, devidamente averbado à margem do registro imobiliário
respectivo, cujâs medidas e confrontaçóes cür'rstam .',o itein ll!, havido nos termos de escritura
pública e registro constantes do item lV do citado quadro. CLÁUSULA SEGUNDA: Que,
possuindo o citado imóvel livre e desembaraçado de todo e qualquer ônus, a COHAPAR pelo
presente instrumento promete e se obriga a vendê-lo ao(s) PROMITENTE(S)
COMPRADOR(ES) com as suas.benfeitorias, pelo preço certo e ajustado constante do item Vl
do Quadro Demonstrativo. CLAUSULA TERGEIRA: Pagamento - O(s) PROMITENTE(S)
COMPRADOR(ES) pagarâo o financiamento no prazo constante do item Vl do Quadro
Demonstrativo, em prestaçôes mensais consecutivas, reajustadas e calculadas em
conformidade com a Cláusula Quarta deste, conforme item Vl do mesmo Quadro, vencendo-se
a primeira prestação na dala mencionada no mesmo item. Parágrafo Primeiro: O valor mensal
da prestação referida no "caput' desla cláusula poderá ter seu valor majorado independente da
proporcionalidade estipulada, se o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) reduzirem o prazo
de financiamento ou este prazo Íor limitado em função da idade dos mesmos que não deve ser
superior a 55 (cinqüenta e cínco) anos na data de assinatura do presente contrato. Parágrafo
Segundo: Juntamente com as prestações mensais o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES)
pagarão os prêmios de seguros conforme a apólice vigente, na época de seus vencimentos,
importando o referido seguro habitacional no valor constante do item Vl do Quadro
Demonstrativo, sendo o encargo mensal resultante da.soma da prestaÇão contratual, taxa
administrativa e seguro que se refere este parágrafo. CLAUSULA QUARTA - Reajustamento
das Prestações e Correção do Saldo Devedor - O reajuste das prestações mensais terá
como base os Índices correspondentes à taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos
de poupança, ou outro índice que vier a substituí-lo, cujos reajustes não poderão ser superiores
ao índice de variação do salário mínimo do mesmo período. O saldo devedor será corrigido
igualmente pela taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, ou outro
-i@ lir,rítadqs. ao *ldicr: Ce ,veriaçãê.,dc- sâlário ÍÍúnirnQ*Pa[ágrêfo.
Primeiro: A correção do saldo devedor e o reajuste das prestações se oará na mesma
periodicidade fixada para o reajustamento do salário mínimo, ou qualquer outro índice que
venha a substituí-lo, sendo aplicado o índice de variação acumulado sempre 30 (trinta) dias
após o reajustamento ocorrido. Parágrafo Segundo: O primeiro reajustamento da prestação,
dos acessórios e correção do saldo devedor, salvo no caso do "caput" desla cláusula, ocorrerá
3o(trinta) dias após o reajustamento do salário mínimo, ou outro índice que venha a substituí-lo,
rêalizados mediante aplicação dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica
aplicável aos depósitos de poupança, ou outro índice que venha a substituí-lo, limitado ao
índice de variação do salário mínimo do período, na proporção do número de meses a que
corresponder o reajustamento. CLÁUSULA QUINTA - Resíduo dê Saldo Devedor - Caso haia
resíduo do saldo devedor ao término do prazo contratual, este será prorrogado até que o

resíduo seja quitado, o qual poderá ser pago à vista ou em parcelas mensais e
consecutivas, acrescidas dos respectivos encargos financeiros, cujo valor inicial será
proporcional ao valor da última prestação do prazo contratual original, e as demais calculadas
de conformidade com o mesmo critério adotado para os pagamentos anteriores, ficando a
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COHAPAR, desde já, aulorizada a emitir o respectivo carnê de pagamento com tantas
prestaçôes quantas forem necessárias para liquidação do mencionado resíduo. Para
cumprimento do exposto acima, o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR (ES), neste ato,
constitue(m) a COHAPAR sua bastante procuradora com poderes para, em seu nome e como
se ele(s) próprio(s) fosse(m), firmar o aditivo contratual que porventura se fizer necessário,
estabelecendo as condiçóes para o pagamento do eventual resíduo, podendo para tanto,
contrair nova dívida, dilatar prazo, constiturr hipoteca, estabelecer cláusulas ê condiçóe.s, enfim,
praticar todos os demais atos necessários para formalizaçáo de seu pagamento. CLAUSULA
SEXTA: Liquidação Antecipada da Divida - No caso de liguidação antecipada da dívida,
pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), do saldo devedor a ser pago, acrescentar-se-á,
quando for o caso, as quantias em atraso. CLAUSULA SETIMA: Amortizações
Extraordinárias - As Amortizações Extraordinárias não poderão ser inferiores ao valor de í2
(doze) prestaçôes, podendo ser utilizada na reduÇão do número ou do valor destas. Parágrafo
único: Caso o mutuário pretenda efetuar amortizaÇão em valor inferior ao fixado nesta
Cláusula, caberá à COHAPAR a liberalidade de aceitar ou recusar a referida amortização.
GLÁUSULA OITAVA: lmpontualidade no Pagamento - ocorrendo impontualidade na

satisfação de qualquer obrigaçáo de pagamento, a quantia a ser paga corresponderá ao valor
da obrigação em R$ (reais) na data do vencimento, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao
mês, correção monetária e mu.lta pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor de cada
prestação vencida. Parágraio Unico : O inadimplemento de qualquer outra disposição contida
nêste iisirumei'to âcaíietàíá, tanibéin, apiicaçãú de rr-ririta coíiespor'idenÍe a i0% (ciez por
cento) sobre o valor do saldo devedor a partir da constatação da infração contratual,
independentemente dos pagamentos estarem sendo eÍetuados em dia, sem prejuízo da
aplicação das demais cominaçôes legais previstas neste Contrato. CLÁUSULA NONA:
Rescisão Contratual - Para todos os efeitos de direito, a COHAPAR poderá optar, a seu
exclusivo critério, pela rescisão deste, ou pelo vencimento antecipado da dívida, com a
totalidade dos encargos, podendo a COHAPAR exigir o seu pronto pagamento,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judtcial ou extrajudicial, nos
casos previstos em lei, e, ainda: 'l)se o (s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) ceder (em)
ou transferir (em) a terceiros os direitos e obrigações deste Contrato, ou promover a venda ou
vender a unidade objeto do presente contrato, citado na CLAUSULA PRIMEIRA, ou mesmo
se promover a sua intenção de venda através de meios de comunicação, sem o prévio e
expresso consentimento da COHAPAR, que, no caso de venda, deverá manifestar sua
concordância, intervindo no ato como anuente, caso não pretenda exercer o direito de
preferência, que ora fica pactuado, na aquisição dos citados direitos mediante pura e simples
assunção do saldo devedor; 2) se, por qualquer forma se constatar que o(s)
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) se furta (m) à finalidade estritamente social e
assistencial a que o financiamento objetivou, dando ao imóvel outra destinação que
não seja a de sua residência própria e de seus familiares; 3) se o(s) PROMITENTE(S)
COMPRADOR(ES) falta(em) com o pagamento de 03 (três) prestações mensais consecutivas
ou não; 4) se o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), sem o consentimento prévio e
expresso da COHAPAR, no todo ou em parte, constituir sobre o imóvel hipotecas ou outros
ônus reais; 5) se contra o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) for movida qualquer ação
ou execuçáo, ou decretada qualquer medida judicial que, de algum modo, aÍete o imóvel, no

- toCc ou e.m"Êa+ta incttslil3+.ãhcÍa3ê Cireitost 6) ser*auonde*dcprsereçãeeu-ie*erieraqÉedo --
imóvel, o (s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) não o reconstituir depois de devidamente
intimado; 7) se o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) incidir em insolvência; 8)
lnadimplemento por parte do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) de qualquer CLAUSULA
ou condição do presente Contrato; 9) inexatidão ou falsidade das declarações prestadas pelo(s)
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) relacionadas com os compromissos assumidos junto à
COHAPAR; 10) se o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) aluga(em) ou mesmo cede(em)
em comodato o imóvel a ele-(s) comprometido na forma da CLAUSULA PRIMEIRA e suas
benfeitorias. CLAUSULA DEGIMA : lnadimplência - O atraso do(s) PROMITENTE(S)
COMPRADOR(ES) no pagamento de 03 (três) prestações, ou infração de quâlquer das
disposições constantes deste instrumento, sejam constitutivas de obrigações de fazer ou
proibitivas de obrigações de não fazer, acarretarão a rescisão do presente Contrato, de
pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. CLÁUSULA
DECIMA - PRIMEIRA: Multas e Custas Judiciais - No caso da COHAPAR precrsar recorrer às
medidas ludiciais, em conseqüência do não cumprimento das obrigaçôes constantes deste
Contrato, ficará(ão) o(s) COMPRADOR(ES) obrigado(s) ao(s) pagamento(s) das multas

2
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pactuadas, calculadas sobre o saldo devedor, além de responder(em) pelas custas e honorários
de advogado. CLAUSULA OECIMA - SEGUNDA: Rescisão e Reversão de Posse do lmóvel -

Operar-se-á a rescisão deste Contrato, de pleno direito, com a conseqúente reversão da posse
do imóvel à COHAPAR, nos casos previstos em lei, e, se o(s) COMPRADOR(ES) infringi(em)
qualquer obrigação assumida em razâo deste Contrato, principalmente no que se refere à
destinação do imóvel prometido à venda, se for constatado que o mesmo se furta à finalidade
estritamente social e assistencial a que se destina, dando-lhe outra que não seja a de sua
residência própria e de seus Íamiliares, sendo-lhes vedado alugáJo ou cedê-lo a qualquer título.
Parágrafo Primeiro : Tendo em vista o convencionado no " caput " desta Cláusula o(s)
COMPRADOR(ES) reafirma(m) sua(s) declaração(es) inicial(is) ao sê inscrever(em) junto à
COHAPAR como candidato(s) à uma unidade residencial, declarando não se(em)
proprietário(s), promitente(s) cessionário(s) de outro imóvel residencial nas áreas de atuação da
COHAPAR. Parágrafo Segundo: Ocorrendo a rescisão do presente, obriga(m)-se o (s)

COMPRADOR(ES) a indenizar a COHAPAR, por todo o período em que tenha(m) usufruído do
imóvel, sem prejuÍzo da aplicação das demais cominações e sanções previstas neste,
revertendo a possê do imóvel à COHAPAR, com todas as benfeitorias nele realizadas.
CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA : Novação e Alteração dos Termos Contratuais - Não
constituirá novação, nem importará na tácita alteração dos termos do presente, o eventual
atraso ou omissáo da COHAPAR, no exercício dos direitos que lhes são conferidos.
cLÁusuLA DÉclMA-QUARTA: Declaração do(s) Comprador(es) - o( COMPRADOR ES
cieciara(m) sob as penas cio ,Àhigb 299 00 Uo o nar, que nao e sao propnetan
promitente(s) comprado(es) ou promitente(s) cessionário(s) de outro imóvel residencial na área
de atuação que destinará aquele imóvel únrca e exclusivamente para residência sua e de seus
familiares, não podendo alugá-lo, cedê-lo e/ou emprestá-lo a qualquer título, declara(m)
também que não está(ão) .comprometido(s) com sua renda familiar além dos limites
estabelecidos. CLÁUSULA DÉCIMA-OUINTA: Obrigatoriedade de Registro e Pagamento de
Ônus - O(s) COMPRADOR(ES) obriga(m)-se a arcar com Ônus do registro do presente

Contrato no competente Cartório do Registro Geral de lmóve.is, dentro do prazo de 15
(quinze) dias contados da data da assinatura deste instrumento. CLAUSULA DECIMA-SEXTA:
Procuração - Fica a COHAPAR, desde já constituída bastante procuradora do(s)
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), para requerer .iunto a todos e quaisquêr órgãos,
especialmente os Cartórios de Registro de lmóveis, a Prefeitura Municipal, o Conselho
Regional de Éngenharia e Arquitetura, a Secretaria de Estado de Saúde e Bem Estar
Social, ao INSS, ao INCRA, tudo o que considerar necessário, inclusive, transferências de
Alvarás e averbações, à margem da matrícula do imóvel descrito na Cláusula
Primeira, bem como na assinatura de distratos, retificações e re-ratificaçôes e aditivos,
podendo indicar novo valor da dívida e do saldo respecttvo, comprometendo-se o(s)
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), desde já, a considerar (em) os atos praticados pela

COHAPAR como bons, firmes e valiosos, para os necessários fins de direito. As despesas
decorrentes das averbações e demais atos praticados pela COHAPAR em nome
do. (s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), correrão por conta do(s) mesmos(s). CLAUSULA
DECIMA-SETIMA: Benfeitorias do lmóvel: O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) não
poderão fazer no imóvel prometido a venda, em suas dependências e partes comuns, qualquer
obra ou modificação, sem prévio e expresso consentimento da COHAPAR, a qual ficará desde
lugo periencenciü rtü caso de rcsi,:isão üeste cü,1 íãic, as-i iÍ cr:rrc, quaisqL,er beníeitcrias ain.;a
que úteis e necessárias, independente de qualquer indenização e sob o risco da não cobertura
securitária para danos físicos do imóvel. CLAUSULA DECIIUA-OITAVA: lnadimplemento de
Cláusulas Contratuâis - Na hipótese de inadimplemento por parte do(s) PROMITENTE(S)
COMPRADOR(ES), de qualquer ciáusula contratual deste instrumento, vencer-se-á,
antecipadamente, a dívida , a qual poderá ser representada por Nota Promissória, emitida
pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), no valor do saldo devedor, acrescidos dos
demais encargos financeiros, legais e convencionais, com vencimento à vista. Parágrafo
Primeiro: Se a COHAPAR não quiser se valer do uso da Nota Promissória, na execução da

dívida, poderá promovê-la emitindo uma Letra de Câmbio nas mesmas condlçôes mencionadas
no "caput " desta Cláusula. Parágrafo Segundo: O(s) PRCMITENTE(S) COMPRADOR(ES)
neste ato constitui(em) a COHAPAR, sua bastante procuradora para, em seu nome e como se
ele(s) próprio(s) presente(s) fosse(m), emitir a Nota Pronlissória referida no "caput" desta
Cláusula, bem como, aceitar(em) a Letra de Câmbio referida no parágraÍo antêrior,
podêndo para tanto estabelecer valor, vencimento, data de emissão e outros elementos
que se fizerem necessários para proceder à execução da dívida judicial ou extrajudicial.
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: Assunção de Direitos e Obrigações: Quando se tratar de
compradores casados, entre si, sob qualquer regime, os cônjuges assumem solidariamente
os direitos e obrigaçóes decorrentes do presente Contrato, bem como, reciprocamente,
outorgam poderes para receberem um pelo outro individualmente, intimações, notificaÇôes e
mesmo citaçóes judiciais.ou extrajudiciais decorrentes de eventuais medidas oriundas do
presente Contrato. CLAUSULA VIGESIMA: Desvinculação Previdenciária do(s)
Comprador(es) - Declara(m) o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) que não se acha(m)
vinculado(s) ao INSS como empregador(es), e portanto, não está(ão) incurso(s) nas obrigações
da Lei Federal referente a Previdência Social. CLAUSULA VIGESIMA-PRIMEIRA - Cobertura
Securitária - Declara(m) o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) esta(em) ciente(s) de quê
na ocorrência de eventos amparados pelos seguros estipulados, relativamente a coberturas de
morte e invalidez permanente do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) e danos físicos do
imóvel, objeto do financiamento, o sinistro deverá ser de imediato comunrcado à COHAPAR,
por escrito. Compromete(m)-se o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), para esse efeito, a
dar conhecimento a seus beneficiários, logo após a assinatura deste Contrato, da existência do
seguro e da obrigatoriedade de comunicação aludida. Acorda(m) o(s) PROMITENTE(S)
COMPRADOR(ES), desde já, em conformidade com a legislação pertinente, que a indenização
do seguro que vier a sêr devida no caso de sua rrorte ou invalidez permanente, será calculada
obedecendo aos respectivos percentuais de participação na renda. O(s) PROMITENTE(S)

d cla nte(s) de oue estando, n
gerador de sua vtncu a O aOS SegU:OS, lncapa ,:itad o (s ) para
ou de doença, não contará(ão) com a cobertriÍa de invalidez, se caso for resultante de
acidente ou de doença que motivou a ir,capacidade existente na data de assinatura do
referido Contrato. Em virtude do risc,: de morte resultar agravado, o prêmio cobrado destinar-
se-á, nessa hipótese, apenas à coi)ertura oeste risco. Parágrafo Unico: As indenizações
resultantes da ocorrência dos sinis.r'os cobertos pela Apólice referida, serão pagas pela
Seguradora, por conta do(s) PROMTTENTE(S) COMPRADOR(ES) à COHAPAR, que fica,
desde já, autorizada a fornecer o inÍitrumento contratual e os documentos necessários ao
exercício dos direitos resultantes do seguro. CLÁUSULA VIGESIMA-SEGUNDA -
DECLARAÇÃO: O(S) MUTUÁR|O(S) DECLARA(M) PARA F|NS DE OtRErrO, QUE AO
ASSTNAR(EM) ESTE TNSTRUMENTO. TEM(EM) PLENO CONHECTMENTO DE TODOS OS
SEUS TERMOS E CONDIÇÔES E üUE O FEZ(IZERAM) POR LIVRE E EXPONTÂNEA
VoNTADE, SEM QUALQUER T|PO DE COAçÃO, E QUE O MESMO NÃO FOt FTRMADO
SOB ESTADO OE NECESSIDADE OIJ PERIGO, COMPROMETENDO.SE A CUMPRI.LO
INTEGRALMENTE, SENOO O VALOiI ESTABELECIDO DAS PRESTAçÕES MENSAIS
PROPORCIONAL AO SEU(S) ORÇAME NTO FAMILIAR.
E, por estarem justos e contratados, assr,lam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor
e forma, na presença das têstemunh6 i que assistrram ao ato, juntamente com o Quadro
Demonstrativo Anexo l, referentes aos (,emais dados identificadores da presente operação, e
que faz parte integrante deste, elegendo o foro da Comarca de Curitiba, para dirimir qualquer
questão decorrente do presente Contrato.

Curitiba,

TESTEMUNHA3 )OÍ'.FRADCP íES)

s.rúd §JtlÍ., t'd'Lo' ":?- :l-]

a data de assinatura do contrato
o traDaiho em razâo cie aciciente
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COHAPAR

1". Via

CRt2220 OUADRA:000002 LOTE:00'l'l CTR:1736'19í CQ N": 130967

CoMPANHTA DE HABTTAÇÂO DO PARANA - COHAPAR, INSCRITA NO CNPJ SOB N' 76.592.807/0001-22, COM
SEDE À AVENIDA MARECI.IAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 8OO, EM CURITIBA,/PR. NESTE ATO,
REPRESENTADA POR SEUS DIRETORES INFRA.ASSINADOS, CERTIFICA QUE O IMÓVEL OBJETO DO
CONTRATO OE COMPRA E VENOA, CELEBRADO ENTRE A COHAPAR E

JOSE AGRINALDO CRUZ

FOI TOTALMENTE QUITADO PERANTE ESTA COMPANHIA POR ÍÉRIVINO DE PRAZO

VALOR DA OUITAÇÃO

O VALOR DO SALDO DEVEOOR, APURADO EM 28IMarI23, IMPORTA EM R$ 23,12 (Vinte e ÍTês Teais e Doze

centavos)

O VALOR RECEBIDO, EM 10/Abr/23, IMPORTA EM R$ 50,94 (Cinqueota reais e Noventa ê Quatro centavos).

DADOS RELATIVOS AO IMóVEL

CERTIFICADO DE QUITAçAO

O IMÓVEL É COMPOSTO PELO LOTE N' OO1 1 DA QUADRA N' OOOOO2, COM 387,00 M', DA PLANTA PATRIMÔNIO
LUAR, DA CIDADÉ DE(A) SÃO JOÂO DO IVAI, ESTADO DO PARANÁ, REGISTRADO NA MATRÍCULA N." 8-425, DO
CARTÓRIO oE REGISTRO DE IMÓVEIS 1" OFÍCIO DA COMARCA DE(A) SÃO JOÂO DO IVAi, SOBRE O QUAL FOI
EDIFICADA UMA CASA TIPO ,I44. COM 44.52 M'DE ÁREA CONSTRU|DA.

DIVISA E CONFRONTAÇÕES ( OUEÍIi DA RUA OLHA )

A) TESTADA
15,OOO METROS CONFRONTANDO COM RUA PROJETADA A

s) FUNDOS

15,000 METROS CONFRONTANDO COM PARTE DO LOTE08 (EO 1{0)

C) LATERAL ESQUERDA
25.800 METROS CONFRONTANDO COM REMANESCENTE DA QUADRA O2

D) LATERÂL DIREITA
25.800 METROS CONFRONTANOO COM LOTES 1O E 09

OADOS DO REGISTRO DE IMóVEIS

ENCONTRAM-SE DEVIDAMENTE INDICAOOS NO CONTRATO DE COMPRA E VENDA, OBJEIO DA PRESENTE
OUITAÇÀO,

DO PROCURÂDOR DA COHAPAR

NoS ATos ADVINDoS DA PRÉSENTE OUITAçÁO, EM OUE A COHAPAR NECESSITE FAZER.SE PRONUNCIAR
DEVERÁ O INTERESSADO PROCURAR O ESCRITÓRIO REGIONAL OE ERAP . APUCARANÂ SITUADO À R.

CORONEL LUIZ JOSE DOS SANTOS,5O3.

Compânhia d€ H.bitôsão do Pà.àná GOVEâr{O OO CSÍ^OO

Curitiba, 29 de novembro dê 2023
1'VIA EIIlTlDA EM: 29/Nov/23

{u
COHAPAR:

av€nldà t{àrêchàl Hurnbêno dc al.ncàÍ câ.têlo Brànco, aoo - crlsto R6i - 42530-195 - curltlbr - PR - (4r) 35r2-5700 cohôpâr.pr-gov.br



NOME: NERIZALDA DE LIMA CRUZ
NACIONALIDADE: BRASILEIRA
ESTADO CIVIL: CASADA

O: APOSENTADAPROFIS
RG:9.902.669-3 SESP/PR CPF: 056.324.599-93
ENDEREÇO: R PROJETADA A, No480 - LUAR EM J O DO IVA /PR CEP 86 930-000
TELEFONE: (43) I 9642-6857 (43) I 9912-5535

DECLARAÇÃO OE HtPOSSUFtCtÊNCtA

DECLARANTE:

DEGLARANTE:

DECLARO, para os devidos flns de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar é de até

05 (cinco) salários mÍnimos, conforme ad. 1o do Provimento O2l2O22 do Moradia Legal e que náo tenho

condiçÕes de arcar com âs dêspesas inerentes eo presente processo, sem preJuízo do meu sustento e de

minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da

Constituição Federal, Lei no '1.060/1950 (Estabelece normas para concessáo de assistência judiciária aos

necessitados) e art. 98 ê seguintes da Lei no í3.'105/2015 (Código de Processo Civil).

Sáo Joáo Do lvai - PR, 16 de setembro de 2025

DECLARANTE

NERIZALDA DE LIMA CRUZ

DECLARÂNTE

JOSE AGRINALDO CRUZ

/o, o3^-"/" aoç
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NOME: JOSE AGRINALDO CRUZ
NACIONALIDADE: BRASILEIRO
ESTADO CIVIL: CASADO
PROFIS APOSENTADO
RG: 7 847 073.099-53 SESP/PR CPF: 487.073.099-53
ENDEREÇO: R PROJETADA A, N"480 - LUAR EM oJo DOr /PR CEP 86 930-000
TELEFoNE: (43) 9 9642-6857 (43) 9 9912-5535



NOME: NERIZALDA DE LIMA CRUZ
NACIONALIDADE: BRASTLETRA

ESTADO CIVIL: CASADA
O: APOSENTADAPROFIS

RG:9.902.669-3 SESP/PR CPF: 056.324.599-93
DEREÇO: R PROJETADA A, N.480 - LUAR EM OJ R CEP 86.930-000EN DOr
LEFONE: (43) I96426857 (43) 9 9912-5s3STE

PROCURAçÃO "AD JUOtCtA"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito ne Ordem dos Advogados
do Brasil - seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato para o
foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuer em qualquerjuízo, instância ou tribunal, podêndo propor contra
quem de direito as aÇôes competentes e defende-las nes contrárias, seguindo umas e outas, até decisão
final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no artigo '105 do Código de PÍocesso Civil,
conferindo-lhes ainda os especiais poderes para reôeber intimaçÕes, confessar, reconhecer a procedência do
pêdido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a aÉo, receber valores e/ou levantar
Requisiçáo de Pequeno Valor e/ou Alvarás, dar quitaçáo, Íirmar compromisso, pedir gratuidade da justiça,
solicitar documentos e/ou cópias, soliciter cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer
repartiÇào pública, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial Íim de promover a
reoularizacão doís) imóvêlí eis) em nome do outoroante , através do Programa Moradia Legal

São João Do lvai - PR, 16 de setembro de 2025

OUTORGANTE
NERIZALDA DE LIMA CRUZ

OUTORGANTE
JOSE AGRINALDO CRUZ
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NOIVIE: JOSE AGRINALDO CRUZ
NACIONALIDADE: BRASILEIRO
ESTADO CIVIL: CASADO
PROFIS APOSENTADO
RG: 7.847.073 099-53 SESP/PR
ENDEREÇO: R PROJETADA A, N"480 - LUAR EM DOt cEP 86.930-000JO
TELEFONE: (43) 9 9642€857 (43) 9 9912-5535
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CPF: 487.073.099-53


